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PORTARIA filo 	293 
CONCEDE Gratificação Especial ãs professoras abai 

xo relacionados 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçóes legais, com base no Termo Aditivo do Acordo Coletivo do 

Trabalho, 

RESOLVE: 

CONCEDER as professoras abaixo relacionadas, o percentual de 

05% (cinco por Cento) de Gratificação Especial, constante no Artigo 240, 
s, 

inciso I da Lei Complementar n2. 018/92, a contai'dae:datas'abaixol.discri 

minadas, como segue: 

NOME: 	 DATA DA CONCESSÃO 

MARIA APARECIDA LIMA MEIRA NAKASUGUI 	27.09.96 

MARIA DOLORES RODRIGUES 	 31.10.96 

WANILDES DE SOUZA 	 09.09.96 

PAÇO MUNICIPAL,aos 30 de dezembro de 1996. 
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